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INDICAÇÃO Nº________ / 2 0 2 6

Gabinete da Exma. Sra. vereadora Ivonete Lacerda Assis 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé.

A vereadora abaixo assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com 
o  art.  192  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem  perante  V.  Exa.,  
satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a 
presente  INDICAÇÃO  ao Ex. SR. Fernando Trota Levati, Secretário Municipal da 
Agricultura,  indicando  a  necessidade  urgente  de  instalação  de  guarda-mão 
(corrimão) na ponte que liga a Cachoeira do Sossego ao Macuco. 

Ressalta-se que, em decorrência das fortes chuvas recentes, o guarda-mão 
existente foi levado pela força da água, deixando a ponte sem a devida proteção 
lateral. Tal situação coloca em risco a segurança dos moradores, pedestres, ciclistas 
e demais usuários que utilizam a referida passagem diariamente. 

Considerando a importância da ponte para a mobilidade da comunidade local, 
solicito  que  sejam  adotadas  as  providências  cabíveis  com  a  maior  brevidade 
possível, visando garantir a segurança e evitar possíveis acidentes. 

Certo de contar com a atenção, renovo meus votos de estima e consideração. 

________________________________________
IVONETE LACERDA ASSIS 

Vereadora da Câmara Municipal – Podemos 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 02 de março de 2026.  
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